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RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÕES 

MÊS DE JANEIRO DE 2016 

 

O Departamento de Fiscalização iniciou suas atividades após o recesso natalino 
em 04/01/2016. No mês de janeiro a fiscalização priorizou finalizar os relatórios de 
fiscalização que ainda estavam pendentes referentes ao ano de 2015, tendo como 

objetivo deixar o setor livre de pendências para que as atividades do ano de 2016 sejam 
realizadas dentro dos prazos estabelecidos pelo do departamento.  

 
Locais Fiscalizados: 

 

 Escola Técnica de Enfermagem Santa Juliana; 

 Barra de Santo Antônio – Centro de Saúde São Sebastião; 

 Hospital Ortopédico de Maceió; 
 

 
Irregularidades Encontradas Nas Fiscalizações – Janeiro 2016 

 

-Inexistência do Enfermeiro na instituição. Legislação: Lei no 7.498/1986; Decreto no 

94.406/1987; Lei no 6.437/1977; Lei no 8.078/90; Decreto no 77.052/1976 art. 2o, inciso 

5; Lei no 775/1949, art.21; Resolução Cofen no 458/2014; 

-Ausência de enfermeiro em algum(uns) setor(es) onde são desenvolvidas ações de 

enfermagem durante algum período de funcionamento da instituição.  Legislação: Lei no 

7.498/1986; Decreto no 94.406/1987; Lei no 6.437/1977. 

-Inexistência de enfermeiro em ambulância destinada ao Atendimento Pré-hospitalar e 

Inter-hospitalar. Legislação:Lei nº 7.498/1986; Decreto nº 94.406/1987; Resoluções 

Cofen nº 375/2011 e 376/2011. 

-Profissional de Enfermagem exercendo atividades ilegais previstas em legislação de 

exercício profissional, Código Penal e Código de Ética: qualquer profissional de 

enfermagem realizando procedimento de sutura, com exceção das situações de urgência, 

na qual, efetivamente haja iminente e grave risco de vida ou quando praticado por 

enfermeiro obstetra, a episiorrafia; Qualquer profissional de enfermagem, q ue não o 

enfermeiro realizando classificação de risco e priorização da assistência em serviços de 

urgência; condução do meio (maca ou cadeiras de rodas) em que o paciente está sendo 

transportado por profissionais de enfermagem, exceto em situação de 

urgência/emergência; administração de medicamentos sem prescrição médica.  
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Legislação: Lei no 7.498/1986; Decreto no 94.406/1987 e Resoluções Cofen no278/2003, 

280/2003, 376/2011, 381/2011, 390/2011, 422/2012, 450/2013, 453/2014 e Portaria MS 

no 2048/2002; 

-Quantitativo insuficiente de profissionais de enfermagem para assistência do paciente.  

Legislação: Lei no 5.905/1973; Lei no 7.498/1986;Decreto nº 94.406/1987; Lei nº 

8.078/1990; Resoluções Cofen nº 293/2004; 

-Presença do enfermeiro na instituição com inexistência de Anotação de 

Responsabilidade Técnica Válida. Legislação: Lei nº 6.437/1977, art. 10, inciso III e IV; 

Lei nº 6.839/80, art. 1º; Resolução Cofen nº 458/2014; 

- Ausência de Sistematização da Assistência de Enfermagem (SAE) em todos os serviços 

durante todo período em que há o exercício profissional da enfermagem.Legislação - Lei 

nº 5.905/1973; Lei nº 6.437/1977; Lei nº 7.498/1986; Decreto nº 94.406/1987; Lei nº. 

8.078/1990; Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem– ResoluçãoCofen nº 

311/2007; Resoluções Cofen nº 159/1993, 311/2007,358/2009, 429/2012; 

- Ausência de identificação nas anotações/evoluções de enfermagem ou identificação 

inadequada nas anotações/evoluções de enfermagem.Legislação - Código de Ética dos 

Profissionais de Enfermagem–Resoluções Cofen311/2007, art. 54 e 429/2012; 

- Condução do meio (maca ou cadeira de rodas) em que o paciente está sendo 

transportado por profissionais de enfermagem.Legislação - Lei nº 7.498/1986; Decreto nº 

94.406/1987; Lei n° 8.967/1994; Resoluções Cofennº311/2007- Código de Ética dos 

Profissionais de Enfermagem e ResoluçãoCofen nº 376/2011; 

- Inexistência de registro no Cofen de título de especialista em enfermagem do trabalho, 

em serviço de diálise, Legislação - Lei nº 7.498/1986; Decreto 94.406/1987; NR nº 04; 

Portaria MT nº 3.214/78; - Portaria MT Nº11/1990; Portaria GM/MS nº 985/1999; 

PortariaGM/MS nº 336/2002; RDC Anvisa nº  07/2010 e 11/2014; Resoluções Cofen nº 

389/2011, 439/2012 e 479/2015.  

 

Neste mesmo mês todo o departamento participou de um Curso de Processo 
Ético Disciplinar, promovido pelo Cofen, no período de 06 a 08 de janeiro.  

 

Foram emitidas pelo departamento 06 Certidões e Anotações de 
Responsabilidade Técnica para empresas e enfermeiras.  

 
O departamento recebeu 07 denúncia no mês de janeiro.  
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Maceió, 05 de Fevereiro de 2016. 
 

Atenciosamente, 
 

 

 
 

 
Jéssica Nazário de Paula Arroxelas 

Conselheira Suplente 

Coordenadora do DFIS 
 

 
 
 

 


